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Fluxograma para o diagnostico da hepatite B

A Secretária Estadual da Saúde do Estado de São Pulo acaba de divulgar por meio do Programa Estadual de Hepatites o fluxograma que deve ser seguido para o correto diagnostico da hepatite B.
A importância de um correto diagnostico não somente é importante para o paciente como, também, e importante no controle de gastos com os exames.  Vemos hoje que muitos serviços de saúde realizam logo todos os marcadores (exames) sendo isso um verdadeiro desperdiço de verbas.
Estamos divulgando o fluxograma implementado no estado de São Paulo para que o mesmo seja seguido em todo o país, inclusive pelos Centros de Testagem e Aconselhamento – CTA, já que este fluxograma é mais completo que o existente na folha 29 do Manual de Aconselhamento em Hepatites Virais do Ministério da Saúde.
Mais uma vez o Estado de São Paulo merece nossos parabéns!  Um estado onde já é distribuído o Adefovir para tratamento da hepatite B, onde na hepatite C e autorizado o retratamento com peguilado, onde no genótipo 2 ou 3 na presença de cirrose se outorga o peguilado, onde não faltam testes de nenhuma espécie, onde existem pólos de aplicação e até de tratamento multidisciplinar em praticamente todo o estado, tudo isso resultando num modelo exemplar que hoje realiza 60% dos tratamentos de todo Brasil.  

Os 26 estados restantes tratam os 40% restantes dos pacientes, representando uma média de 1,5% para cada estado.  Assim, São Paulo trata 40 vezes mais pacientes que a média dos outros estados.
É por ações deste tipo que o Programa Estadual de Hepatites Virais de São Paulo é que deveria coordenar a luta pelas hepatites no Brasil.  

Carlos Varaldo

Grupo Otimismo
RESOLUÇÃO SS 91, de 31-10-2006
PUBLICADO NO DOE DE 04/11/2006

Estabelece fluxograma para o diagnóstico laboratorial da hepatite B.
O Secretário da Saúde do Governo do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e considerando:

- que a Hepatite B é um grave problema de saúde pública;

- que, segundo estimativas do Ministério da Saúde, pelo menos 15% da população brasileira já teve contato com o vírus da hepatite B;

- que a Hepatite B é uma das principais causas de Hepatite Crônica, Cirrose e Carcinoma Hepatocelular;

- a importância do diagnóstico laboratorial para o estabelecimento da etiologia e acompanhamento da evolução dos casos;

- a necessidade de estabelecer um padrão de conduta diagnóstica na suspeita de hepatite pelo vírus B; e

- a necessidade de otimizar a utilização de marcadores sorológicos da hepatite B,

Resolve:

Artigo 1º. Estabelecer um fluxograma para o diagnóstico laboratorial da hepatite pelo vírus B.

Artigo 2º. Todas as Unidades Laboratoriais públicas terão obrigatoriedade de seguir as condutas preconizadas no Anexo I desta resolução.
Artigo 3º. Caberá a Coordenação do Programa Estadual de Hepatites Virais, juntamente com o Laboratório Central de Saúde Pública do Estado de São Paulo – Instituto Adolfo Lutz, a supervisão das Unidades públicas no cumprimento desta resolução.

Artigo 4º. Orienta-se que as demais Unidades Laboratoriais observem o contido nesta Resolução.

Artigo 5º. Esta resolução entrará em vigor no prazo de 90 dias após a sua publicação.

ANEXO I

Todas as solicitações que derem entrada nas Unidades Laboratoriais constando “Sorologia para Hepatite B”, deverão seguir o seguinte fluxo:

· Realizar os marcadores de triagem HBSAg e anti-HBc total:
· Se HBsAg positivo (+) e anti-HBc total negativo (-), repetir, na mesma amostra, o HBsAg e liberar o resultado.

· Se HBsAg positivo (+) e anti-HBc total positivo (+), pesquisar, na mesma amostra, o anti-HBc IgM:

· Se anti-HBc IgM positivo, liberar o resultado;

· Se anti-HBc IgM negativo, pesquisar, na mesma amostra, o HBeAg:
· Se HBeAg positivo, liberar o resultado;

· Se HBeAg negativo, pesquisar, na mesma amostra, o anti-HBe e liberar o resultado.

· Se HBsAg negativo (-) e anti-HBc total positivo (+), pesquisar, na mesma amostra, o anti-HBs:

· Se anti-HBs positivo, liberar resultado;

· Se anti-HBs negativo, repetir, na mesma amostra, o anti-HBC total e liberar o resultado.

· Se HBsAg negativo (-) e anti-HBc total negativo (-), liberar o resultado.
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